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Of. nº 46/92—C. Campo Largo, 4 de maio de 1992.

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhamos cópia do in—

cluso Projeto de Lei nº 20/92, cuja Súmula autoriza a denomina—
ção de vias públicas no Loteamento Santa Rita, neste Município.

Este projeto é proveniente de sugestão do ilug
tre Vereador Alberto Klemes (cópia anexa), que tem como objeti-
vo principal denominar as diversas ruas do Loteamento Santa Ri—

ta, facilitando a sua localização, tornando-a mais'fãcil e e—

ficaz para todos os usuários.
Ademais, as pessoas ali distinguidas e homena—

geadas, tratam—se de campolarguenses_ilustres, jã falecidos,que
marcaram suas existências com muito trabalho, honestidade e dig
nidade.

Certos do apoio e compreensão na acolhida do
presente Projeto de Lei, contando com a aprovação por parte dos
nobres Edis dessa Casa de Leis, aproveitamos a oportunidade pa—

ra reiterarmos protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Darci Andreassa
MD. Presidente da Câmara Municipal


